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MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE 

HERVAL D’OESTE – SC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2018 

PROCESSO Nº 0115/2018 

 

Konica Minolta Healthcare do Brasil Indústria de Equipamentos Médicos 

Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Star, nº 420, Bairro Jardim 

Canadá, Município de Nova Lima, Minas Gerais, CEP 34.007-666, inscrita no CNPJ 

sob o nº 71.256.283/0001-85, vem, respeitosamente, perante V. Sa., por seus 

procuradores signatários apresentar sua impugnação ao edital, com fulcro nos artigos 

41 da Lei 8.666/93 e 12 da lei 3.555/2000, pelos fatos e fundamentos que passa a 

expor. 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 
 

A Lei n.º 8.666/93, que regulamenta as Licitações, prevê a possibilidade de 

impugnação por parte de licitante no prazo de 02 (dois) dias úteis anteriores à data 

designada para a abertura do certame. 

 “Art.41. A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. 

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 

licitação perante a Administração o licitante que não o fizer até 

o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 

propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 

realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 

esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso. 

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o 

impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em 

julgado da decisão a ela pertinente. 

§ “4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito 

de participar das fases subsequentes”. 

 

Da mesma forma, a Lei 3.555/2000 prevê que: 
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Art. 12.  Até dois dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do pregão. 

§ 1º Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 

vinte e quatro horas. 

§ 2º Acolhida a petição contra o ato convocatório, será 

designada nova data para a realização do certame. 

 

E por fim, o Edital em comento prevê que: 

“Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas 

por qualquer cidadão até o 5º dia útil e por licitantes, até o 2º 

dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante 

petição a ser protocolada por servidor responsável na sala dos 

prazos acima determinados. ” 

 

Sendo assim, enviada na presente data, a presente impugnação é tempestiva. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 
 

O requerimento de alteração dos pontos abaixo especificados objetiva permitir 

a participação de um maior número possível de licitantes, trazendo para o processo 

licitatório economia e vantagem na aquisição de produtos de melhor qualidade, 

rendimento e robustez. 

 

Nesse sentido, é de se observar que, se mantido como constante do termo de 

referência atual, o presente processo não assegurará o direito de isonomia entre os 

licitantes - conforme preconiza o Art. 3º da Lei 8.666/93 - frustrando totalmente o 

caráter competitivo do certame. 

 

Conforme se verá, os apontamentos e solicitações de alterações não 

comprometerão a funcionalidade, qualidade técnica do equipamento, qualidade 

de imagem e dos serviços radiológicos esperados. Assim, não assiste razão para 

não acatarem as alterações conforme segue: 
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O Edital necessita ser reformulado em relação às características técnicas 

constantes na especificação do termo de referência para os itens abaixo mencionados. 

Veja-se as razões para tanto: 

 

ITEM  1 

 

Onde lê-se “ajuste de MA: 50, 100 MA em foco fino e 50, 100,200, 320 E 500 MA em 

foco grosso, com mudança automática de foco” 

Leia-se “ajuste de MA: 50 a 500 MA em foco grosso, com mudança automática de 

foco” 

Justificativa: cada gerador de cada conjunto radiológico irá possuir uma determinada 

faixa de valores para comutação entre o foco fino e o foco grosso. Da maneira 

especificada pelo descritivo, equipamentos que apresentem seleções diferentes em 

tese estão impedidos de participação. Por este motivo e com o objetivo de manter a 

isonomia do certame e permitir a participação igualitária entre as empresas neste 

processo licitatório, solicitamos a alteração do item conforme exposto acima, fato que 

não altera a solicitação deste item referente à corrente do gerador em mA. 

 

Onde lê-se “efetua anotações de texto e marcações (tipo setas e desenhos de círculos 

e retângulos) dentro da área de imagem, incluindo medições de distâncias, ângulos” 

Leia-se “efetua anotações de texto livre dentro da área de imagem” 

Justificativa: Com o objetivo de manter a isonomia do certame e considerando que o 

objetivo da estação de controle do equipamento digitalizador será de aquisição, 

controle de qualidade, formatação para impressão, distribuição das imagens e funções 

básicas de processamento, sugerimos a retirada de tais funções. As funções 

solicitadas fazem com que o console de operação do equipamento execute funções 

características de workstations dedicadas ao médico radiologista e comumente 

alocadas em salas reservadas para tal. 

 

Importa frisar que a atual especificação técnica que consta no edital quanto aos 

pontos supramencionados caracteriza uma situação que impede a disputa igualitária 

entre as organizações, uma vez que concentra a possibilidade de oferta de 

equipamento para poucas empresas, infringindo a Lei 8666/90, que prevê o seguinte: 
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“Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe 

são correlatos”. 

 

 Assim, com o intuito de evitar o direcionamento e ampliar a concorrência, 

permitindo a participação de um maior número de licitantes – sem alterar em nada a 

funcionalidade e qualidade do equipamento -  requer-se a alteração dos itens acima 

mencionados. 

 

Importa aqui frisar que, está a Administração autorizada a compor seus editais 

de maneira que, de um lado, possa efetuar a melhor contratação possível e dentro do 

que há de melhor na tecnologia; de outro, e principalmente este, deve também 

propiciar igualdade de condições de participação a TODOS os interessados do ramo 

pertinente. Assim, é forço concluir que especificações que limitem em demasia o 

caráter competitivo do torneio sem que haja um benefício proporcional para a 

Administração são inconciliáveis com a finalidade prática e a própria razão de 

existir do instituto da licitação. 

 

 É bastante cediço entre aqueles que diuturnamente se envolvem com as 

contratações no setor público, principalmente os agentes públicos, que o sucesso de 

uma licitação depende basicamente de um edital bem elaborado. Entretanto, não pode 

a Administração, sob o argumento de cercar a melhor contratação possível, fixar 

regras que eliminem um grande número de possíveis interessados, posto que, em 

respeito ao princípio da Isonomia, a própria Constituição Federal determina que nas 

licitações somente sejam permitidas aquelas “... exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (art. 37, inciso 

XXI)” 
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Pelo exposto, resta claro que a exigência de requisitos desnecessários pela 

Administração em certames de licitação contraria o Princípio da Isonomia, pois impede 

injustificadamente a participação de alguns licitantes em detrimento de outros. 

 

Ademais, a exigência de requisitos desnecessários também contraria o 

Princípio da Impessoalidade, pois permite o direcionamento da licitação para 

determinados licitantes, o que pode comprometer a idoneidade do processo. 

 

Por fim, a exigência de requisitos desnecessários pela Administração contraria 

o Princípio da Eficiência, pois não favorece a competitividade almejada nas licitações 

como fomento à obtenção do menor preço.  

 

Por todo o exposto, requer que a I. pregoeira altere o edital para modificar os 

pontos mencionados e publique nova data para o certame. 

 

 

II – CONCLUSÃO: 
 

 Diante de todo exposto, requer o acolhimento da presente impugnação 

ao edital publicado para promover a necessária retificação e posterior publicação. 

  

  Termos em que pede deferimento. 

 

  Nova Lima, 17 de dezembro de 2018. 

 

 

 

________________________________________ 
Konica Minolta Healthcare do Brasil  

Indústria de Equipamentos Médicos Ltda. 
Naoki Kobayashi 

Representante Legal 
CPF: 239.997.748-35 

RNE: G383895-F 
 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31204159861 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

NOVA LIMA

26 Junho 2018

Nº FCN/REMP

J183978595016

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL  
INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 

CNPJ/MF: 71.256.283/0001-85 
NIRE 31204159861 

 
23ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

 
KONICA MINOLTAHEALTHCAREDO BRASIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída e existente 
de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Capital do Estado 
de São Paulo, na Avenida Paulista, 854, 10º andar, sala 1003, Bairro Bela Vista, inscrita 
no CNPJ/MF sob o no 20.918.002/0001-71, devidamente registrada perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o no 3522864519-0, em sessão de 
26/08/2014, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr.NAOKI KOBAYASHI, 
japonês, casado sob regime de participação final de aquestos sob a lei civil japonesa, 
Bacharel em Ciências, portador do RNE n° G383895-F, inscrito no CPF sob n° 
239.997.748-35,domiciliado na Rua Gonçalves Dias, nº 2.525, ap. 2104, Santo Agostinho, 
na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30140-094;e 
 
NAOKI KOBAYASHI, já qualificado;  
 
Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada “KONICA MINOLTA 
HEALTHCARE DO BRASIL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.“, 
resolvem,de comum acordo, promover a23ª alteração contratual da empresa e o fazem 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
ALTERAÇÕES: 
 

A) ALTERAÇÃO DO OBJETIVO SOCIAL 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Neste ato, resolvem os Sócios, por unanimidade, alterar 
oobjetivo social da sociedade para incluir a atividade de“prestação de serviços de 
licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação”. 
 
CLAUSULA SEGUNDA– Com asmodificações acima descritas a Cláusula Segunda 
passa a ter a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATIVIDADE 

A sociedade tem como objetivo social: 

- Indústria, comércio atacadista de equipamentos eletroeletrônicos como: 

hospitalar, telecomunicações, óticas, vídeo e industrial, Importação, exportação, 
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distribuição, representação, armazenagem, transporte dos produtos fabricados e 

comercializados e prestação de serviços em equipamentos médicos, hospitalares, 

industriais e de licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 

computação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Todas as demais cláusulas e condições do Contrato Social, 
não expressamente modificadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor e 
inalteradas. 
 
CLÁUSULA QUARTA–Resolvem, finalmente, os sócios, tendo em vista as alterações ora 
levadas a efeito, proceder à consolidação das cláusulas do Contrato Social, conforme 
abaixo: 

 
 

KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL  
INDÚSTRIADE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 

CNPJ/MF: 71.256.283/0001-85 
NIRE 31204159861 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA RAZÃO SOCIAL, SEDE, FORO E ESTABELECIMENTO 
 
A sociedade gira sob a denominação social de“KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO 
BRASIL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA.”,com sede, foro e 
estabelecimento àRua Star, 420, Bairro Jardim Canadá, Nova Lima, MG, CEP: 34007-
666, cujo uso caberá,exclusivamente, aos negócios da sociedade, sendo vedado o seu 
uso em avais, fianças e garantias alheias ao objeto da sociedade. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATIVIDADE 
 
A sociedade tem como objetivo social: 
- Indústria, comércio atacadista de equipamentos eletroeletrônicos como: hospitalar, 
telecomunicações, óticas, vídeo e industrial, Importação, exportação, distribuição, 
representação, armazenagem, transporte dos produtos fabricados e comercializados e 
prestação de serviços em equipamentos médicos, hospitalares, industriais e de 
licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS FILIAIS 
 
A sociedade não possui filiais, podendo, no entanto, no interesse dos negócios, abri-las 
em qualquer parte do território nacional. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DO CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social, totalmente integralizado, mediante aporte de moeda corrente nacional é 
de R$ 5.547.738,00 (cinco milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, setecentos e trinta e 
oito reais), dividido em 5.547.738 (cinco milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, 
setecentos e trinta e oito) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, e distribuído 
entre os sócios na seguinte conformidade: 
 
1. KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS LTDA.com 5.547.737 (cinco milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, 
setecentos e trinta e sete) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, 
perfazendo R$ R$ 5.547.737,00 (cinco milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, 
setecentos e trinta e sete Reais), totalmente integralizados; 

2. NAOKI KOBAYASHIcom 1 (uma) quota, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) 
cada, perfazendo R$ 1,00 (Um Real), totalmente integralizado. 

 
CLÁUSULA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE 
 
A responsabilidade de cada sócioérestrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital, nos termos do artigo 1.052 doCódigo 
Civil/2002.  
 
CLÁUSULA SEXTA: DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidassemo 
expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições, o direito 
depreferência aos sócios que queiram adquiri-las.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DOS LUCROS E PREJUÍZOS  
 
Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer 
título, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem 
com prejuízo do capital. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA ADMINISTRAÇÃO 
 

A sociedade poderá ser administrada por dois administradores com amplos e irrestritos 
poderes, sócio quotista ou não, que poderão atuar isoladamente, independentemente da 
ordem de nomeação. O cargo de Administrador é ocupado pelo Sr. NAOKI KOBAYASHI, 
japonês, casado sob regime de participação final de aquestos sob a lei civil japonesa, 
Bacharel em Ciências, portador do RNE n° G383895-F, inscrito no CPF sob n° 
239.997.748-35, domiciliado na Rua Gonçalves Dias, 2.525, ap. 2104, Santo Agostinho, 
na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30140-094, e pelo Sr. 
MASATO NINOMIYA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº 26.565, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
4.118.309 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 806.096.277-91, residente na Rua 
Macapá, 104, bairro Pacaembú, na Cidade e Estado de São Paulo, Brasil, CEP 01251-
080 aos quais caberão a responsabilidade ou representação ativa e passiva da 
sociedade, em juízo ou fora dele, com autorização para o uso do nome empresarial, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins 
sociais. 
 
CLÁUSULA NONA: DO FALECIMENTO 
 
A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos sócios, mas 
prosseguirá com os remanescentes, passando a sociedade ou os sócios remanescentes, 
aos herdeiros do falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados 
ate a data do falecimento, pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três 
meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e 50% (cinquenta porcento) no 
prazo de doze meses, tudo a contar da data do falecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do 
Código Civil/2002, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS IMPEDIMENTOS 
 
Os sócios e administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer o comércio ou a administração da sociedade mercantil em virtude de condenação 
criminal. 
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CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA: DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 
 
A sociedade iniciousuasatividades em18/07/1993e seu prazo de duração será por tempo 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO EXERCÍCIO SOCIAL E PARTICIPAÇÃO DOS 
SÓCIOS 
 
Ao término de cadaexercício social, em 31 de dezembro, os administradoresprestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em 
qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado. 
Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do 
sócio desde que aprovada pelos sócios quotistas. 
Parágrafo Terceiro: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberação sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO DE QUOTAS 
 
Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a terceiro 
sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência 
na aquisição, em igualdade de condições, e na proporção das quotas que possuírem, 
observando o seguinte; 
I-os sócios deverão ser comunicados porescrito para se manifestarem a respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta)dias; 
II- findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DIVERGÊNCIAS 
 
O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar retirar-se 
da sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedênciado prazo mínimo 
de 60 (sessenta) dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse. 
Parágrafo único: Caso os demais sócios decidam adquirir as quotas do sócio retirante, 
os haveres deste serão pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, em 
12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 
60 (sessenta)dias, contados da data da retirada do sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DELIBERAÇÕES E DAS REUNIÕES 
 
As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, aumento/redução 
do capital, designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de 
concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e incorporação 
serão definidas nas reuniões de sócios. 
Parágrafo Primeiro:A reunião de sócios será realizada até o último dia do mês de abril 
do ano seguinte, ou em qualquer época, mediante convocação dos administradores ou 
sócios, para tratar de assunto relevante para a sociedade.  
Parágrafo Segundo: A convocaçãopara a reunião deverá ser efetuada por escrito e com 
10 (dez) dias de antecedência. 
Parágrafo Terceiro:Os administradores deverão entregar aos demais sócios, 30 (trinta) 
dias antes da data da reunião, cópia das demonstraçõescontábeis bem como a prestação 
de contas dos administradores. 
Parágrafo Quarto: As deliberações serão aprovadas por ¾ do capital social, salvo nos 
casos em que a legislação exigir maior quórum. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 01(uma) via que 
será assinada por todos os sócios, sendo arquivada na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais – JUCEMG. 
 

Nova Lima, MG, 21de junho de 2018. 
 
 
 
_________________________________________ 
KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL  
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 
Sócia 
NAOKI KOBAYASHI – Diretor Presidente 
 
 
 
______________________________________ 
NAOKI KOBAYASHI 
Sócio 
 
 
 
______________________________________ 
MASATO NINOMIYA 
Administrador Não Sócio 
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CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
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JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Of icial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer f irmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos f ins de direito que, o documento em anexo identif icado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos
os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital:

ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser conf irmada e verif icada tantas vezes quanto
for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO
BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram
reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
MEDICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/08/2018 16:04:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º , 10º e seus §§ 1º e 2º  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certif icado Digital
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1063863

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 28/08/2019 15:02:31 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 89892808181453450344-1 a 89892808181453450344-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº  8.935/94, Lei Federal nº  10.406/2002, Medida Provisória nº  2200/2001, Lei Federal nº  13.105/2015, Lei
Estadual nº  8.721/2008, Lei Estadual nº  10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.
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04ae276e6ef3cca3db1824552c44fdfe54dce698f 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Of icial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer f irmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos f ins de direito que, o documento em anexo identif icado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos
os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital:

ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser conf irmada e verif icada tantas vezes quanto
for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO
BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram
reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS
MEDICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/08/2018 15:59:58 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º , 10º e seus §§ 1º e 2º  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certif icado Digital
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta

Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1063872

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 28/08/2019 15:15:45 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 89892808181507340561-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº  8.935/94, Lei Federal nº  10.406/2002, Medida Provisória nº  2200/2001, Lei Federal nº  13.105/2015, Lei
Estadual nº  8.721/2008, Lei Estadual nº  10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.
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